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IDENTIFICACAO DA MATERIA;

Medida Proviséria n® 583 / 2012 - CN F } 01 DE 01

TEXTO

Suprima-se da presenie Medida Provisdria a seguinte programagéo:

Orgao: 24000 - Ministério da Ciéncia e Tecnologia
Uo: 24101 - Ministério da Ciéncia e Tecnologia
Funcional-Programatica: 19.871.1421.1248.0101
Titulo: Implantagio do Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres
Maturais — Nacional
GND: 4
Modalidade: 90
Fante: 388
Valor: R$ 6.000.000
JUSTIFICAGAC

A presente emenda visa adequar as programagdes constantes do presente crédito extraordinario ao
requisito constitucional da imprevisibilidade e da urgéncia da despesa, contido no § 3° do art. 167 da Carta
Magna, uma vez que a agéo ora suprimida — Implantagéo do Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de
Desastres Naturais ~ é nitidamente uma programacéo de planejamento a ser efetuada no ambito do
Ministério da Ciéncia e Tecnologia e pode perfeitamente vir por meio de crédito especial a ser enviado pelo
Poder Executivo a apreciacfo do Congresso Nacional.

Os préprios argumentos da exposigdo de motivos que a acompanha a Medida Provisoria vai de
encontro & incontingéncia do crédito, tornando claro o seu objetivo estrutural: “dofar o Pals de
infrasstrutura instalada para prever desastres naturais e emitir alertas com antecedéncia necessaria (..).0
crédito extraordingrio permitira a aquisicdo urgente de radares de monitoramento, com vistas a dotar o
Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais - Cemaden, de equipamentfos de
tecnologias maifs avangadas para previséo de desastres naturais”. (grifos nossos)
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